
 

 

PORTARIA Nº17 de 21/12/2020 

DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO 

PÚBLICO DE PROVAS PARA PROVIMENTO DE 

VAGAS NO QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ARCOS-MG. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Arcos, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista a classificação final do Concurso 

Público de Provas – Edital nº01/2019 da Câmara Municipal de Arcos-MG; 

 

 Resolve: 

 Art. 1º - Fica homologado o Concurso Público de Provas para provimento 

de vagas no quadro de pessoal da Câmara Municipal de Arcos, Estado de Minas 

Gerais, Edital nº01/2019, nos termos da classificação final conforme publicação 

nos locais e datas: Dia 18/12/2020- publicada nos sites do Instituto Consulplan 

(https://www.institutoconsulplan.org.br) e da Câmara Municipal de Arcos 

(http://www.camaraarcos.mg.gov.br); Dia 19/12/2020 – publicada nos jornais 

Jornal Correio Centro Oeste e Jornal Estado de Minas; Dia 21/12/2020 – publicada 

em Diário Oficial dos Municípios Mineiros (http://www.diariomunicipal.com.br/amm-

mg/);  

 Art.2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Portaria em 

vigor na data de sua publicação. 

 

Arcos, 21 de dezembro de 2020. 

 

 

RODRIGO CESAR CARVALHO PEFISTER 

Presidente da Câmara Municipal de Arcos 


